
 

 
 

EMENDA ao SUBSTITUTIVO 1 DO PROJETO DE LEI Nº 610/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 
      
 
 
 

  
  

   O artigo 2º do PL nº 610/2025 passa a contar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 2º. Fica incluído o art. 3ºB e parágrafo único 

na Lei 9.551/2011, com a seguinte redação:  
 
 
Art. 3ºB. – A Prefeitura Municipal deverá elaborar e manter atualizado um 
cadastro de maus tutores, composto por pessoas a quem tenham sido 
atribuídas as práticas previstas na presente lei. 
 
Parágrafo único: em havendo a criação do cadastro previsto no caput este 
deverá ser mantido em conformidade com a lei 13.709/2014 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais. 

 
  

  
  

S/S., 24 de outubro de 2025 
 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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